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CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais 

PROJETO DE LEI Nº 1.254/2021

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIALNA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43
DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no valor total de
R$3.925.648,29 (três milhões, novecentos e vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e

nove centavos), sendo R$ 2.505.000,00 para criar ação na LOA/2021, atendendo solicitação da Secretaria
Municipal de Saude, a fim de utilizar recursos que deverá ser repassado pelo Estado de Minas Gerais -

Orgão: Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde em benefício do Hospital das Clinicas
Samuel Libanio e ainda criar ação destinada ao enfrentamentodo Coronavirus SARS CoV-2 conforme Lei
Complementar nº 173/2020 no valor de R$ 1.420.648,29 (um milhão, quatrocentos e vinte mil, seiscentos
e quarenta e oito reais e vinte nove centavos) para utilização de recursos oriundos de superávit financeiro
do exercício anterior.                 ÓRGÃO [02 | PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

Unidade 11 Secretaria Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa | 0003 SAUDE TRATADA COM HUMANIDADE

Ação /Atividade 2215 VALORA MINAS

Elemento de|339039.00 | Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.505.000,00

Despesa

Fonte de Recurso 1553159 VALORA MINAS

Ação /Atividade 2216 ENFRENTAMENTO AO CORONA VIRUS SARS
cov2 —- COVID 19

Elemento de.| 319004.00 Contrataçãopor tempo determinado 971.576,88

Despesa

Elemento de| 319011.00|| Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00

Despesa
      A +
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       Elemento de| 319013.00 |Obrigações Patronais 223.462,68

Despesa

Elemento de| 319113.00 | Obrigações Patronais 23.000,00

Despesa

Elemento de|319016.00 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 82.608,73
Despesa

Elemento de|339040.00 Serviços de tecnologia da informação e| 20.000,00
Despesa comunicação - pessoa jurídica

Fonte de Recurso 2613085 | Auxílio Financeiro no Enfrentamento à Covid-19 para

Aplicação em Ações de Saúde e Assistência Social
(art. 5º, |, b, da Lei Complementar nº 173/2020)

      
Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo 1º no valor de R$ 2.505.000,00,será utilizado como recurso
a anulação de dotação orçamentária,conforme abaixo discriminada.   
ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE       Unidade 11 Secretaria Municipal de Saude

Função 10 Saúde

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa 0003 SAÚDE TRATADA COM HUMANIDADE

Ação /Atividade 2180 RESSARCIMENTO SERVIÇOS HOSPITALARES
SOBRE GESTÃO DOS PRESTADORES

Elemento de|339039.00|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica| 2.505.000,00

Despesa

Fonte de Recurso 1553139 Ressarcimento

      
Art. 3º Para ocorrer o crédito indicado no artigo 1º no valor de R$ 1.420.648,29será utilizado o superávit
financeiro apurado na Fonte de Recurso 1613085 — Auxílio Financeiro no Enfrentamento à Covid-19 para
Aplicação em Ações de Saúde e Assistência Social (art. 5º, I, b, da Lei Complementar nº 173/2020).

Art. 4º As ações do referido Projeto de Lei passaram a fazer parte do PPA 2018-2021, do Anexo de Metas
e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias2021 e Lei OrçamentáriaAnual /2021.

=> sa
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CÂMARAMUNICIPALDE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais  

Características da ação: FINALISTICA 
Cód: 2215-VALORA MINAS

Cód:2216- ENFRENTAMENTO AO
CORONA VIRUS SARS COV2 — COVID 19  
[ | Projeto [x] Nova ix] Continua Início previsto:

22/11/2021
[x | Atividade [ |] Em andamento| [x] Temporária

Término previsto:
[ ] Operação Especial 31/12/2021 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro  Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meia Custo e meta

Unidade Medida p/ 2018 p/ 2019 p/ 2020 p/ 2021

0,00 0,00 0,00 R$3.925.648,29
       
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Pouso Alegre, 30 de novembro de 2021.

Vias Leandro Morais
NTEDA MESA 1º SECRETÁRIO
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Autor: Poder Executivo

Gabinete do
Preteito

   
A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Orçamentário Especial no valor total de
R$3.925.648,29 (três milhões, novecentos e vinte e cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e

nove centavos), sendo R$ 2.505.000,00 para criar ação na LOA/2021, atendendo solicitação da Secretaria
Municipal de Saude, a fim de utilizar recursos que deverá ser repassado pelo Estado de Minas Gerais -

Orgão: Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde em benefício do Hospital das Clinicas
Samuel Libanio e ainda criar ação destinada ao enfrentamento do Coronavirus SARS CoV-2 conforme Lei

Complementar nº 173/2020 no valor de R$ 1.420.648,29 (um milhão, quatrocentos e vinte mil, seiscentos e
quarenta e oito reais e vinte nove centavos) para utilização de recursos oriundos de superávit financeiro do
exercício anterior.                 

 

DOTAÇÃO DISCRIMINAÇÃO VALORRS
ÓRGÃO| nirdeido 02 Rotas PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSOALEGRE perde ao CARAdci aa É

Unidade 11 Secretaria Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Subfunção 302 AssistênciaHospitalar e Ambulatorial

Programa 0003 SAÚDE TRATADACOM HUMANIDADE

Ação /Atividade 2215 VALORA MINAS

Elemento de| 339039.00|Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.505.000,00
Despesa

Fonte de Recurso 1553159 VALORA MINAS

Ação /Atividade 2216 ENFRENTAMENTO AO CORONA VIRUS SARS
Ccov2 — COVID 19

Elemento de| 319004.00 Contrataçãopor tempo determinado 971.576,88
Despesa

Elemento de| 319011.00 | Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 100.000,00
Despesa

Elemento de| 319013.00 | Obrigações Patronais 223.462,68
Despesa

    
  



Prefeitura Municipal!
de Pouso Alegre         Elemento de| 319113.00 | Obrigações Patronais

Despesa

Elemento de|319016.00 | Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil 82.608,73
Despesa

Elemento de|339040.00 | Serviços de tecnologia da informação e| 20.000,00
Despesa comunicação - pessoa jurídica

Fonte de Recurso 2613085 Auxílio Financeiro no Enfrentamento à Covid-19
para Aplicação em Ações de Saúde e Assistência
Social (art. 5º, |, b, da Lei Complementar nº

173/2020)
      

Art. 2º Para ocorrer o crédito indicado no artigo 1º no valor de R$ 2.505.000,00, será utilizado como recurso
a anulação de dotação orçamentária, conforme abaixo discriminada;         o DOTAÇÃO |DISCRIMINAÇÃO CE Ce
ÓRGÃO [O T PREFEITURAMUNICIPALDEPOUSO ALEGRE o
Unidade 11 Secretaria Municipal de Saude

Função 10 Saúde

Subfunção 302 AssistênciaHospitalar e Ambulatorial

Programa 0003 SAUDE TRATADACOM HUMANIDADE

Ação /Atividade 2180 RESSARCIMENTO SERVIÇOS HOSPITALARES
SOBRE GESTÃO DOS PRESTADORES

Elemento de | 339039.00 |Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica | 2.505.000,00
Despesa

Fonte de Recurso 1553139 Ressarcimento

      
Art. 3º Para ocorrer o crédito indicado no artigo 1º no valor de R$ 1.420.648,29 será utilizado o superávit
financeiro apurado na Fonte de Recurso 1613085 — Auxílio Financeiro no Enfrentamento à Covid-19 para

Aplicaçãoem Ações de Saúde e Assistência Social (art. 5º, |, b, da Lei Complementarnº 173/2020);

Art. 4º As ações do referido Projeto de Lei passaram a fazer parte do PPA 2018-2021, do Anexo de Metas e
Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 e Lei Orçamentária Anual /2021. 
Características da ação: FINALISTICA 
Cód: 2215-VALORA MINAS

Cód:2216- ENFRENTAMENTO ÃO
CORONA VIRUS SARS COV2 — COVID 19

          
Rua dos Carijós, 45 - Centro, Pouso Alegre - MG, 37550-000
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[ ] Projeto

[x |] Atividade

[ | Operação Especial

ix] Nova

[ 1 Em andamento

[x] Continua

ix] Temporária  
Término previsto:
31/12/2021 

nceiro  
 

Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/2018 p/ 2019 p/ 2020 p/2021

0,00 0,00 0,00 R$3.925.648,29
     

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
   

37590-000
Tel: 35 3449-4028 ax: 35 3449-4016 

 

 



a Prefeitura Municipal EE
E de Pouso Alegre   

  

JUSTIFICATIVA  
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa, Projeto de Lei nº 1.254/2021 que “Autoriza a abertura
de crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da Lei 4.320/64” cuja finalidade é a criação de duas
ações orçamentárias, elementos de despesa e suplementação para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde.

A criação da ação “Valora Minas” está destinada a Política de Atenção Hospitalar do Estado
de Minas Gerais, com o objetivo principal de abarcar as especificidades dos territórios e complexo hospitalar
do Estado.

O Valora Minas sob o prisma da Rede de Atenção à Saúde possui como objetivo qualificar a assistência,
ampliar o acesso e responder as demandas e necessidades da população mineira mediante otimização da
alocação de recurso nas unidades territoriais de saúde e vinculação dos repasses à resultados assistenciais e
valor entregue a população.

A criação da ação “Enfrentamento ao Coronavírus Sars Cov2 — Covid 19” dispõe o reconhecimento dos
recursos oriundos de superávit financeiro do exercício anterior, adquiridos pela Lei Complementar 173 de 27
de maio de 2020, onde destinou auxílio financeiro, entregue pela União, aos Estados e aos Municípios,para
mitigar as dificuldades financeirase financiarações de enfrentamento a COVID-19.

Neste sentido justifica-se o referido Projeto de Lei e por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa
Excelência e dos demais Vereadores com assento nesta Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão
e aprovação desta propositura.

Pouso Alegre, 25 de novembro de 2021.    
     RAFAEL TADEU SIMÕES

Prefeito Municipal   Rua dos Carijós, 45 - Centro, Pouso Alegre - MG, 87850
tel.: 35 8449-4028 Fax: 85 0449-4016 



   
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara coma finalidade de Impacto Orçamentário e Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementar nº 101-2000 e, considerando as metas e prioridades elencadas na Lei de

Fonte de Recursos: 1553139 - Ressarcimento            
Ativo FinanceiroInicial (1)

Passivo FinanceiroInicial (ll)

Situação Financeira Inicial (H=(1 - 11)

134,320,91

5.833,74

134.320,91

140.154,65

134.320,91

5.833,74        
ResultadoAumentativo (Acumulado) 1.181.739,30

 
1.181.739,30 1.181.739,30 

                
        

                          
602.537,13

Resultado Aumentativo Orçamentário(IV)=(V + VI) 1.175.935,56 1.175.935,56 1.175.935,56

Receita (V) 590.869,65 590.869,65 590.869,65

interferências Ativas (VI) 585.065,91 585.065,91 585.065,91
Resultado Aumentativo Extra-Orçamentário(VID=(VH!) 5.803,74 5.803,74 5.803,74

Acréscimos Patrimoniais no Financeiro (VII) 5.803,74 5.803,74 5.803,74

i Resuitado Diminutivo 585.035,91 585.035,91 585.035,91

Resultado diminutivo Orçamentário(IX)=(X + X!) 585.035,91 585.035,91 585.035,91

Despesas (Projeção das Despesas Liquidadas) (X) 585.035,91 585.035,91 585.035,91
interferências Passivas (XI) 0,00 0,00 0,00

Resultado Diminutivo Extra-Orçamentário(XH)=(XI) 0,00 0,00 0,00

Decréscimos Patrimoniais no Financeiro (XIII) | 0,00/. 0.00 0,00

| Resultado Projetado | 0,00] 0,00] 0,00

Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV - 1X) 590.899,65 590.899,65 590.899,65

| Situação FnanceiraAntesdo Ato (XV =(I+V+VILIX-XI) Ê ea ' 602.537,13) 802 537,13 602.537,13]

Demonstrativodo Impacto 2.505.000,00 0,00

Fontes de Compensação 0,00] 0,00

Resultado OrçamentárioFinal Reprojetado 590.899,65 590.899,65 590.899,65

602.537,13 
  

Resultado FinanceiroFinal Reprojetado              
Conclusão

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000

   E Or:
jútio CESAR DA SILVACM TAVARES:53272692649Pet 532,726,926-49
SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃOEIRIA RED A are

|

|
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IPMA Sietamas [teta
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso Il do artigo 16 da Lei

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas objeto deste

projeto de lei orçamentária possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO).

Pouso Alegre, 24 de Novembro 2021.

 
Silvia Regina Pereira da Silva
Secretária Municipal de Saúde 



 
Pouso Alegre, 29 de novembrode 2021.

PARECERJURÍDICO

Autoria — Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos

a analisar os aspectos legais do Projeto de Lei nº 1.254/2021, de autoria do Chefe

do Poder Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1), determina

que fica o PoderExecutivoautorizado a abrir Crédito OrçamentárioEspecial no valor

total de R$3.925.648,29 (três milhões, novecentos e vinte e cinco mil, seiscentos e

quarentae oito reais e vinte e nove centavos), sendo R$ 2.505.000,00para criar ação

na LOA/2021, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de

utilizar recursos que deverá ser repassado pelo Estado de Minas Gerais - Órgão:

Fundo Estadualde Saúde para o Fundo Municipalde Saúde em benefício do Hospital

das Clinicas Samuel Libanio e ainda criar ação destinada ao enfrentamento do

Coronavírus SARS CoV-2 conforme Lei Complementar nº 173/2020 no valor de R$

1.420.648,29(um milhão, quatrocentose vinte mil, seiscentos e quarenta e oito reais

e vinte nove centavos) para utilização de recursos oriundos de superávit financeiro

do exercício anterior.

N
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O artigo segundo (2º) aduz que para ocorrer o crédito indicado no artigo 1º

no valor de R$2.505.000,00, será utilizado como recurso a anulação de dotação

orçamentária, conforme abaixo discriminada;
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O artigo terceiro (3º) que para ocorrer o crédito indicado no artigo 1º no valor

de R$1.420.648,29 será utilizado o superávit financeiro apurado na Fonte de Recurso

1613085 - Auxílio Financeiro no Enfrentamento à Covid-19 para Aplicação em

Ações de Saúde e Assistência Social (art. 5º, I, b, da Lei Complementar nº 173/2020);

O artigo quarto (4º) que as ações do referido Projeto de Lei passaram a fazer

parte do PPA 2018-2021, do Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes

Orçamentárias2021 e Lei OrçamentáriaAnual /2021. Satanteriaticas dia ação: FIMALISTICA É

| Codaria- ENFRENTAMENTO AO |

| CORONA VIRUS SARSCOVE - COMIDAS | !     
 

É Projeto TERs ei Coatinma nico presto”
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O artigo quinto (5) que se revogam as disposições em contrário. O artigo

    
sexto (6º) que esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

FORMA

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos

Municípios e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de

despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na

Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: Il-
especiais, os destinadosa despesas para as quais não haja
dotação orçamentária específica;

X,

 



 
Vs .. aArt. 42. Os créditos suplementares e especiais serão Ta A

autorizados por lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43. A aberturados créditos suplementarese especiais

depende da existência de recursos disponíveis para
ocorrer a despesa e será precedida de exposição

justificativa.

$ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que não comprometidos:(...) HI - os resultantes de

anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou
de créditos adicionais, autorizados em Lei;

INICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica

do Municípioprevê em seu artigo 45, XI, c/c artigo 69, XXIV:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre

outros, os projetos de lei que disponham sobre:
XTÍ - os créditos especiais.

Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV - enviar a Câmara os

recursos financeiros para ocorrer às suas despesas, nos

termos do seu orçamento anual, incluídos os créditos

suplementares e especiais;

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida

no artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da

ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar: a) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito
suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativae sem indicação dos recursos correspondentes.
 

4
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Nelson Nery Costa:

Competem, ainda, à Câmara Municipal diversas outras
matérias, naquilo que seja classificado como interesse
local, podendo ser a aprovação de autorização de
empréstimos e operações de crédito, assim como a forma e

os meios de pagamento; (grifo nosso)!

A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini:

Em mais de uma passagem a Constituição da República
outorga ao Legislativo competência para participar da
função administrativa realizada, precipuamente, pelo
Executivo. A contribuição dos órgãos legiferantes para a
validade da atuação da Administração Pública acaba
redundando em controle, já que lhe cabe aprovar ou
autorizaressa atuação.(.
A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial da União cabe ao Congresso
Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União
(CF, arts. 70 e 71).

O mesmo pode se dizer em relação aos Municípios. Tais
competênciassão das Câmaras dos Vereadores, auxiliadas
pelas Cortes de Contas locais, e, onde estas não existirem,
pelo Tribunal de Contas competente, observado, é claro, o
que especificamente a Constituição Federal lhes atribuiu no
art. 31 e seus quatro parágrafos. (grifo nosso). ?

  
Concordantetem sido o entendimento de James Giacomonisobre o controle

orçamentário:

O exercício do controle externo é da competência do
Poder Legislativo, que conta para tal com o auxílio do
Tribunal de Contas.

(.)
Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas
nos aspectos adjetivos da gestão pública, consagram o
estabelecido pela Lei nº 4.320/64 em seu artigo 81:
O controle da execução orçamentária, pelo Poder
Legislativo, terá por objetivo verificar a probidade da
administração, a guarda e legal emprego dos dinheiros
públicos, e o cumprimento da Lei de Orçamento.

! Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., GZ Editora, p. 177.
2 Direito Administrativo,8º edição, Saraiva, 2003, páginas 778 a 780

 



    Tanto a Lei Maior, como a lei básica do orçamento
(4.320/64) mostram claramenteque as questões centrais de
interesse do controle externo são os aspectos legais
ligados à questão dos dinheiros públicos e à observância
dos limites financeiros consignados no orçamento. (grifo
nosso).

A proposição em exame se afigura revestida da condição legal no que

concerne tanto à competência,quanto à iniciativa, e da condição formal prevista

nos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64.

JUSTIFICATIVADO PROJETO

O Projeto de Lei apresentajustificativa dispondo que sua “finalidade é a criação de

duas ações orçamentárias, elementos de despesa e suplementaçãopara atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Á criação da ação “Valora Minas” está destinada a Política de Atenção

Hospitalar do Estado de Minas Gerais, com o objetivo principal de abarcar as

especificidades dos territórios e complexo hospitalar do Estado.

O Valora Minas sob o prisma da Rede de Atenção à Saúde possui como

objetivo qualificar a assistência, ampliar o acesso e responder as demandas e

necessidades dapopulaçãomineira medianteotimização da alocação de recurso nas

unidades territoriais de saúde e vinculaçãodos repasses à resultados assistenciaise

valor entregue a população.

Á criação da ação “Enfrentamento ao CoronavirusSars Cov2 — Covid 19”

dispõe o reconhecimentodos recursos oriundos de superávitfinanceiro do exercício

anterior, adquiridos pela Lei Complementar 173 de 27 de maio de 2020, onde

destinou auxíliofinanceiro, entreguepela União, aos Estados e aos Municípios,para

mitigar as dificuldadesfinanceiras e financiar ações de enfrentamento a COVID-

19.” 
3 OrçamentoPúblico, 7º ed., Atlas, p. 234 e 235.



REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEI Nº 101/2000  
Por fim, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei

Complementar101, de 4 de maio de 2000, em seu artigo 16, incisos I e II, o Poder

Executivo apresentou declaração de que há estimativade impacto orçamentário

financeiro.

 
Fontede Recursos:1583139- Ressarcimento       

  

 
  
      

    

     140,484,45
IMSaias
Batá

ERAS
TIAIARA

gas,fá

tasisa68

34.226,94]
Ra39,74

Alivo FifsnceiroIneialtt
PansiyoFinanceiro Inicial fN)

SituaçãoFinanceirainicial

   

    

   

   

  
 

 

 
   

                          
  

 
 Regurtado Mumantalizo 84BETIS TIBIA.TA, 4.383 38,   

    

       

  
 

         a
RestdtadoAumentativoOrçamentário(js +47 11T5535.56 AATEBISAS 4APE895,08

Fisemita (4) essa. s50 se,054 sm gos.es
jintertarioaiasAtiva [Ui 585.068,91, “ss.085,97] sasasa
'ResigtadoAumentativo Extrs-Crçamentóncnapeyas sxos,7a] sata ral j

é irirsoeaas sa
s meios Oy           

           vátadoDimimiivo SES.035,51 BOSOIBDA o. ESOM 
 

ResultadodiminutivoOrgamentário(DRE 585.035,99 R5,035,91
Cinapegas(Projeçãodis CmapeasLiguidadaso[5 SAS Rs HERRISO!
Indertnnêncoas Pessbuge(HIS ae a
ResultadoDiminativo Extra-OrçanmentáriofABi=/28] dot ao

monigãs no Financeiro(MINE Se 1,90
  

DecrâncimasPatr           
LA 0,00ta . ME

ifuaçãoOrçamentáriaAmas doAtoPUVI=Ia-DE sop400,08: S90.829,85 sansagas, É

BeastAD tesmarasSituaçãoFranceira Antes do fitoAMGIenB AP Peste       Se2,697,43   
 Demanstadivodo impacto 

 

 
    
Retidtada QreamentárioElnal Reprojetado
Residiado FinanceiroFinal Repeniefado  

  
  

Após todo o exposto, s.m.j., não se vislumbra obstáculo legal à regular

tramitação do Projeto de Lei. Insta registrar que este parecer se refere

exclusivamente aos aspectos legais de tramitação, sendo que a questãode mérito

cabe única e exclusivamente ao Douto Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53

da L.O.M. e do artigo 56, II, do R.I.C.M.P.A.



 CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação

do Projeto de Lei 1.254/2021, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberaçãoPlenária.

Salienta-seque o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente

opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compete exclusivamente aos

ilustres membros desta Casa de Leis. 



 

 

 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE LEI Nº 1.254/2021, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE

“AUTORIZAA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMADOS ARTIGOS 42 E 43

DA LEI 4.320/64 RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.254/2021, DE AUTORIA DO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ESPECIAL NA FORMA DOSARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64 RELATÓRIO

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da LeiOrgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentesàs matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tange à iniciativa, verifica-se está conforme a Lei Orgânica do Município prevê

em seuartigo45, XII, c/c artigo 69, XXIV:
Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que

disponham sobre: XII - os créditos especiais. Art. 69. Compete ao Prefeito: XXIV -

enviar a Câmara os.recursos financeirospara ocorrer às suas despesas, nos termos do

seu orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida no artigo 39,

L, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

“Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente; 1 - autorizar: a) a abertura de

créditos. Art. 167. São vedados: V - a abertura de crédito suplementar ou especial

sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. 



 
Projeto de Lei nº 1.254/2021, tem por objetivo autorizar a abertura crédito orçamentário

especial no valor total de R$3.925.648,29 (três milhões, novecentos e vinte e cinco mil, seiscentos e

quarenta e oito reais e vinte e nove centavos) para a criação da ação “Valora Minas” está destinada a

Política de Atenção Hospitalar do Estado de Minas Gerais, com o objetivo principal de abarcaras

especificidades dos territórios e complexohospitalardo Estado. O Valora Minas sob o prisma da Rede

de Atenção à Saúde possui como objetivo qualificar a assistência, ampliar o acesso e responder as

demandas e necessidades da população mineira mediante otimização da alocação de recurso nas

unidades territoriais de saúde e vinculação dos repasses à resultados assistenciais e valor entregue a

população

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.254/2021,verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo

Plenáriodesta Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 29 de novembrode 2021

UMm
Oliveira

Relator  
Leandro Morais

Presidente Secretário
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inas Gerais -

PARECERDA COMISSÃODE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO
ANIMAL

RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, Meio Ambientee Proteção Animal da CâmaraMunicipal de Pouso

Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao PROJETO DE LEI Nº

1.254/2021, que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA

FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64. A Comissão, cumprido os

regularesprocedimentos, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Internodesta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal,são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às

matérias desta naturezaque trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoriaconstatou, que o referido Projeto de Lei nº 1.254/2021, tem como

finalidade autorizar abertura de crédito na forma dos artigos 42 e 43 da Lei4.320/64, a

criação de ação “Valora a Minas”, com objetivo principal de abarcar as especificidades

dos territórios e complexo hospitalar do Estado.

Com isso, a criação da ação “Enfrentamentodo Sars Cov2 - Covid 19” dispõe o

reconhecimento dos recursos oriundos de superávit do financeiro do exercício anterior,

adquiridos pela Lei Complementar 173/2020, onde destinou auxílio financeiro entregue

pela União.  



      
nas Gerais - 

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estãos

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal,

após análise, EXARAPARECERFAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO AO PROJETO

DE LEIN. 1.254/2021

Pouso Alegre, 30 de novembro de 2021.

   

    
Vereador Miguel Júnior Tomatinho

Relator

ereador Hélio da Van 
SecretárioPresidente
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Pouso Alegre, 30 de novembro de 2021.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceira e Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso

Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº

1.254/2021 QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA DOS

ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão Permanente de Administração Financeira e

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.254/2021 tem como objetivo
autorizar o Chefe do Poder Executivo a abrir crédito orçamentário especial, no valor
total de R$3.925.648,29 (três milhões, novecentos e vinte e cinco mil, seiscentos e

quarenta e oito reais e vinte e nove centavos), sendo R$ 2.505.000,00 para criar ação na

LOA/2021, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, a fim de utilizar
recursos que deverá ser repassado pelo Estado de Minas Gerais - Órgão: Fundo Estadual

de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde em benefício do Hospital das Clinicas Samuel

Libanio e ainda criar ação destinada ao enfrentamento do Corona vírus SARS CoV-2

conforme Lei Complementar nº 173/2020 novalor: de R$ 1.420.648,29 (um milhão,
quatrocentos e vinte mil, seiscentos e quarenta e oito reais e vinte nove centavos) para

utilizaçãode recursos O iundos de superávit financeiro do exercício anterior. 



 
Favorável, a Tramitação do Projeto em Estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.254/2021, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de- Administração Financeira
e OrçamentáriaEXARA PARECER FAVORÁVELà tramitação do referido Projeto, julgando-
o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

       
   een a E

Vereador Odair Quincote

Relator    
Vereador Leandro Morais Vereador Ely da Auto Peças

Presidente Secretário
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Pouso Alegre, 29 de novembro de 2021

PARECERDA COMISSÃO PERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA
(CAP)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoPública da Câmara Municipal de Pouso Alegre —

MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao Projeto de Lei nº 1.254/21 Que

autoriza a abertura de crédito especial na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64, dá

outras providências, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA: 
Conforme oartigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado

com o Artigo 37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões

Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

apresentadas e, a esta Comissão de Administração Pública cabe especificamente, nos

termos do Art. 70 do Regimento Interno, examinar as proposições referentes as matérias

desta naturezaque

A comissão de AdministraçãoPública após análise e discussão do projeto de lei

1.254/2021 Que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Orçamentário Especial no

valor total de R$3.925.648,29 (três milhões, novecentose vinte e cinco mil, seiscentos e

quarenta e oito reais e vinte e nove centavos), sendo R$ 2.505.000,00 ( dois milhões e

quinhentos e cinco mil reais) para criar ação na LOA/2021, atendendo solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, que deverá ser repassado pelo Estado de Minas Gerais, 



 
do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde em benefício do HCSL -

Hospital das Clinicas Samuel Libanio.

Ainda, a comissão analisou que o projeto em analise trata de Ação destinada ao

enfrentamento do Coronavirus SARS CoV-2 conforme Lei Complementar nº 173/2020

no valor de R$ 1.420.648,29(um milhão, quatrocentose vinte mil, seiscentos e quarenta

e oito reais e vinte nove centavos) ainda com utilização de recursos oriundos de superávit

financeiro do exercício anterior.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu parecer

Favorável a Tramitação do Projeto em Estudo.

Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentados.

CONCLUSÃO:

O Relator da Comissão Permanente de Administração Pública, feita a análise,

EXARA PARECER FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO AO PROJETO DE LEI
1.254/2021.   

Vereador Leandro Morais

Relator  a
Vereador Oliveira | Vereador Igor Tavares

  
Presidente Secretário 


